
 

Parecer n° 10/2024.  

EMENTA: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INDEFERIMENTO 
PARCIAL DO PEDIDO.  

I – DO RELATÓRIO   

Trata-se de parecer referente ao requerimento da servidora Sabrina Pereira 

Chaves, CPF: 054.597.004-00, RG n. 2775782, Matrícula n. 2226848, funcionária pública 

desta municipalidade, lotada no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal, a qual pleiteia 

“adicional de insalubridade conforme preconiza legislação vigente”[Sic].  

A requerente junta ao processo administrativo cópia da sua ficha financeira, 

documentos pessoais e legislações.     

É o relatório, passo a opinar.   

II – DA ANÁLISE JURÍDICA  

Com relação ao pedido do adicional de insalubridade, a Lei Municipal nº 132/97, 

apenas existe uma previsão genérica, a teor do seu artigo 57 e seguintes da Lei 

Municipal. 

 



 

Tal legislação é bastante clara ao asseverar em seu art. 59 que “(...) na concessão 

dos adicionais de atividade penosa, de insalubridade e de periculosidade serão 

observadas as situações estabelecidas em legislação específica”.  

Então, ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTE LEGISÇÃO MUNICIPAL QUE 

REGULAMENTE A MATÉRIA REFERENTE AO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na esfera 

do Município de Ingá/PB, não pode o gestor municipal conceder tal adicional por 

carecer o mesmo de dispositivo legal que autorize esta benesse. 

É cediço que o artigo 39, §3º, da Constituição Federal não estendeu aos 

servidores públicos o direito social previsto no artigo 7º, XXIII que trata do adicional de 

remuneração para as atividades penosas, insalubres ou perigosas. 

Todavia, o aludido adicional pode ser aplicado aos servidores dos entes Federais, 

Estaduais e Municipais, em virtude da autonomia administrativa, condicionado à edição 

de lei infraconstitucional especifica que os regulamentem, conforme preconiza a 

Súmula nº 42 do Egrégio TJ/PB. 

 

ADMINISTRATIVO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. "'Ainda que o servidor 
público municipal possa estar laborando em ambiente insalubre, o pagamento do 
adicional (ou gratificação) de insalubridade somente poderá ser deferido se houver lei 
devidamente regulamentada que o preveja, já que, segundo a redação dada pela 
Emenda Constitucional n.19/98 ao art.39,§ 3º, da Constituição Federal de 1988, tal 
vantagem deixou de ser um dos direitos sociais absolutos do servidor público' (Apelação 
Cível n. 2011.011181-9, de Dionísio Cerqueira, rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 
01.06.2011)" (AC n. 2012.020553-5, de Lauro Müller, rel. Des. Cid Goulart, j. 26-6-2012). 
(TJSC, Apelação Cível n. 2011.043908-5, de Lauro Müller, rel. Des. José Volpato de Souza, 
j. 13-02-2014) (GRIFO NOSSO) 

 
 



 

Desta feita, não resta dúvida da carência de respaldo legal do referido adicional 

diante da inexistência de previsão em lei municipal que regulamente o adicional de 

INSALUBRIDADE aos servidores públicos do Município de Ingá/PB, sob pena violar o 

Princípio da Legalidade. 

 

III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opina esta Assessoria Jurídica pelo INDEFERIMENTO DO 

PEDIDO de adicional de insalubridade, por inexistência de previsão em lei municipal que 

regulamente o pleito de tal adicional.  

Este é o Parecer. 

À consideração superior. 

Ingá, 05 de fevereiro de 2024. 
 

 
Felippe Gonçalves Garcia de Araújo 
Assessor Jurídico – OAB/PB 16.869 

 
 
 
 
 
 
Termo de Homologação: Nos termos da fundamentação fática e jurídica acima exposta, 
homologo o presente parecer e decido pelo INDEFERIMENTO do pedido requerido. 
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